
E MPREG0S PÚBLICOS 

Se o espírito de justiça e humanidade se 
não tivesse obliterado ou desaparecido da alma 
portuguesa, com grave ofensa dos direites honrados 
e peno 

guerra podia ser, económica e socialmente, bem 
diferente, sem prejuízo ou gravame dos reditos da 
Nação.

Há combatentes na miséria, morrendc de fome 
0u mendigando o que por direito Ihe devia estar 
garantido, viúvas que se tuberculisam, para arran- 
jaram um poúcó de pão para os filhos dos seus 
mortos, orfãos que recebem da assistência indivi- 
dual ou particular a esmola que humilha, quando 
ao Estado compete por obrigação, por dever patrio- 
tico e por princípio de justiça e moral, tomar as 
medidas indispensáveis para lhes garantir o direito 
a uma existência humana e isenta de preocupações.

Os lugares do Estado, das corporações ádminis- 
trativas e de certas emprezas particulares, nos países 

que os sacrificios dos combatentes não são 
simples banalidade ou esporádico episódio, reser- 
vam-se por lei aos combaterites, às viúvas e órf�os 
quando disponham do mínimo de habilitações para 
os desempeniharem. Em Portugal, acima dê�ste dever 
e obrigação, reinou sempre o compadrio e para êsses 
logares têem ido, vão e hão-de ir não aquêles que 
têem mais direitos mas os que tiverem melhor 
empenhos. 

Não tenhamos ilusões. A alteração do decreto 
que dava preferência aos combatentes quando con- 
corressem a lugares publicos, é a prova eloqüente
do que afirimamos. A situação das vítimas da guerra 
está hoje nieis agravada, em consequência da falta 
de trabalho e das dificuldades de tôda a natureza,
originadas nêste ciclone económico que parece 
teimar em arrazar o mundo, 

Destas dificuldades compartilham todos, princi- 
palmente o proletariado, mas seria justo que 0s 
combatentes e suas famílias fôssem os últimos sofre- 
rem as consequências de um mal para que não con- 
tribuíram,
podia o govêrno decretar que os lugares do Estado, 
corporações ad1ministrativas e certas emprezas parti- 
culares, que da guerra tiraram fartos lucros, fossem 
desempenhados por combatentes, viúvas e órfãos. 
Uma medida com0 a que pedimos seria bem recebida, 
em nada afectaria o orçamento do Estado, por não 
exigir a criaçao de lugares especiais.
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EMPRÉGOS PÚBLICOS.
Se o eSpirito de justiça e humanidade se

não tivesse obliterado ou desaparecido da- alma
portuguesa, com grave ofensa dos direitcs honrados
e penõsamente adqùridos, a situação das vítimas da
guerra podia ser, económica e socialmente, bem
diferente, sem prejuízo ou gravame dos reditos da
Nação.

Há combatentes na miséria, morrendo de fome
ou mendigando o que por direito lhe devia estar
garantido, viúvas. que se tuberculisam, para ¿arran-
jaram um pouco de pão para os filhos dos seus
mortos, oriãos que recebem da assistência indivi-
dual ou particular a esmola que humilha, quando
ao Estado compete por obrigação, por dever patrió-
tico _e por princípio de justiça e moral, tomar. as
medidas indispensáveis para lhes garantir o direito
a uma existência humana e isenta de preocupações.

Os lugares do Estado, das corporações adminis-
trativas e de certas emprezas particulares, nos países
em que os sacrifícios dos combatentes não são
simples banalidade ou esporádica episódio, reser-
vam-se por lei aos combatentes, às viúvas e órfãos,
quando disponham do mínimo de habilitações para
os desempenharem. Em Portugal," acima dêste dever
e obrigação, reinou sempre o compadrio e para êsses
logares têem ido, vão e hão-de ir não aquêles que
têem mais direitos mas ºs que tiverem melhores-
empenhos. .

Não tenhamos ilusôes. A alteração do decreto
que, dava preferência aos combatentes quando con—
corressem a lugares públicos, é a prova eloquente
do que afirmamos. A situação das vítimas da guerra
está hoje mais agravada, em consequência da falta
de trabalho e das dificuldades de tôda 'a natureza,
originadas nêste ciclone económico que parece
teimar em arrazar o mundo.

Destas dificuldades compartilham todos, princi-
palmente 0 proletariado, mas seria justo que os
combatentes e suas tamiliasfôssem os últimos sofre-
rem as consequências de um mal para que não con-
tribuíram. Para atenuar-um tanto o efeito dêste mal,
podia o govêrno _decretar que os lugares do Estado,
corporações administrativas e certas emprezas parti-
culares, que da guerra tiraram fartos lucros, fossem
desempenhados por combatentes, viúvas e órfãos.
Urna medida como a que pedimos seria bem recebida,
em nada afectaría o orçamento do Estado, por não
exigir a criação de lugares especiais.
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